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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de aordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde . SESACRE, a seguinte

indicação, sollcitando reposição da CentrÍfuga do laboratório do Hospitalde Urgência de

Emergêncla de Rio Branco - HUERB.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por ftnalidade solicitar a reposição de centrífuga para a realização

de centrifugamente de amostras de bioquímica, coagulograma, LCR, separação de soro,

sedimentação de EAS e muitos outros processos essenciais pare o laboratÓrio do Hospital de

Urgência e Emergência de Rio Branco - HUERB, equipamento essencial para a adequada

real2aÉo de exames laboratoriais e prccedimentos que auxiliam diretamente no diagnóstico,

fatamento e recuperação de pacientes atendidos pela unidade.

O HUERB é referência estadual em atendimentos de mâiia e alta complexidade,

recebendo diariamente elevada demanda de pacientes da capital e do interior. Entretanto, em

razâo da ausência ou inoperância da centrífuga PRP/PRF, os proÍissionais do hospital têm sido

obrigados a re@ÍTer ao empréstimo do equipamento junto ao Hospital da Criança, situação que

evidencia a precariedade momentânea da estrutura laboratorial e gera dependência de outra

unidade de saúde para a execução de procedimentos essenciais.

Tal circilnstância compromete a autonomia do HUERB, provoca atrasos na libenação de

resultados laboratoriais, dificulta o fluxo de atendimento e pode impactar negativamente a

qualidade e a segurança da assistência prestada, sobretudo em contextos de urgência e

emergência, nos quais a agilidade é fator determinante para a preservação da vida.

Reiteramos nossos votos de estimativa e considera$o, confiantes no compromisso dos

responsáveis com a qualidade do atendimento e o bem+star dos profissionais e pacientes, e

aguardamos um retomo positivo quanlo às medidas que serão tomadas para solucionar esse

problema.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Gaúaxo"

05 de fevereiro de 2026
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